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Senhor Presidente

Senhores Vereadores
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Com base na justificativa da propôs i tu.

rã anteriormente apresentada, submeto ã consideração do Egrégio

Plenário o seguinte

PROJETO DE LEI NQ 76/95

DOCUMENTO NW 3G23/95

Art. 1Q - Fica denominada Emmanuele Del Vecchio a quadra de es-

portes localizada na Praça Nossa Senhora Aparecida ,

no Parque São Vicente.

Art. 2O - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em 17 de outubro de 1995.

EDUARDO VDJÍI

1RQU)VADO
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Senhor Presidente

Senhores Vereadores
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Com base na justificativa da propositu

rã anteriormente apresentada, submeto â consideração do Egrégio

Plenário o seguinte
PRO.TETO DE LEI NO 76/95

DOCUMENTO NQ 3623/95

Art. ie - Fica denominada Emmanuele Del Vecchio a quadra de es-

portes localizada na Praça Nossa Senhora Aparecida ,

no Parque São Vicente.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em 17 de outubro de 1995.

EDUARDO VPALMIERI
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